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ESTADO tO PAIÁ
REPúBLICA PEDERATtV A DO BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA
MiA DE SEGURANÇA NACIONAL

LEI MUNICIPAL N9 9l6/85, de 05 de Junho de 1985

AUTORIZA o Poder Executivo Municipal
a Alienar ao Sr., DEVANILDO ALVES MO
URA, um Terreno Situado no Bairro
do Piracanã, e dá outras providenci-
as, etc;

FAÇO SABER QUE A cÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA,ESTADO DO PARÁ,
Aprovou, Estatuiu e Eu Sanciono e Publico a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a Alie

nar ao Sr., DEVA11ILDOALVES bIOURA,um terreno sit'U!:

do no Bairro do Piracanã, nesta Cidade, tendo como

Limites: Lado Direito com o Sr., Raimundo Alves de

Oliveira, Lado Esquerdo com Geraldo Eduardo Gomes,'

pela Frente com Igarapé Buritirana e pelos Fundos,'

com as Quadras04 e 05 do LoteamentoPiracanã, m!:,

dindo a citada área 40.548:0Qm2, (Quarenta Mil, Qui

nhentos e Quarenta e Oito metros Quadrados).

PAP~GRAFO ÚNICO- A Alienaçãoserá feitasob a formade ~)A,

ficando a cargo do Alienatário todas as despesas de

correntes da mesma.

Art. 22 - Esta Lei entrará.em vigor na data de aua publicação

revogadas as dispoaições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITUBA, 05
Junho de l.985.

de

VILSON~~R
Prefeito ~hmicipal

Em Exercício


